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PREGÃO n° 088/2020
Processo Administrativo n° 1890002/2020
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo maior oferta, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A PREFEITURA DE ITAJAÍ, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR MÍNIMO DE OFERTA: R$ 14.434.370,42 (catorze milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, trezentos e setenta reais e quarenta e dois centavos).
ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de julho de 2020 às 10h00. As licitantes devem protocolar seus envelopes até a data/horário de abertura. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local com antecedência de pelo menos 15 minutos do horário de abertura, para evitar atrasos. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 – O edital e seus anexos estão disponíveis gratuitamente em nosso site  www.itajai.sc.gov.br , link de Licitações. O edital e anexos também podem ser retirados fisicamente na Diretoria de Licitações e Contratos, sita a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.2 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br ou solicitação formal protocolada no endereço informado no item 1.1.    
1.3 – Não serão admitidas nesta licitação empresas inidôneas, suspensas ou impedidas de licitar com o Município de Itajaí e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.4 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes os seguintes dizeres:
a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 088/2020
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 088/2020
2.2 – Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de documento de identidade, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Declaração de Regularidade Fiscal: No credenciamento os licitantes deverão declarar que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se estiver presencialmente na sessão pública do pregão deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.7 em um terceiro envelope – Declaração de Regularidade Fiscal.
4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
               II – Proposta: deverá ser apresentado o valor proposto para os serviços. Valor mínimo de oferta: R$ 14.434.370,42. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original na sessão, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas.  
5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados. (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 06 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para a abertura dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
d) Caso a licitante apresente o contrato social no credenciamento, o mesmo poderá ser dispensável no envelope de habilitação.
6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidões negativas de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Autorização de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil.
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – Até a data/horário de abertura dos envelopes definidos no preâmbulo do edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento.

7.5 – Propostas com oferta abaixo do valor mínimo exigido no edital, serão desclassificadas. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.
7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, dar-se-á início a fase de lances. As licitantes poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, considerando a maior oferta. 
7.9 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o valor total de oferta, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem crescente dos valores.

7.10 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.11 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.12 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.13 – O Pregoeiro então procederá a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor oferta após a fase de lances, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no edital.

7.14– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no edital.

7.15 – Se todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimadas as causas referidas no ato inabilitatório.

7.16 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MAIOR OFERTA desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br, ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 60 (sessenta) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei.
10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1. Pelos serviços objeto deste edital, a Contratada pagará ao Contratante a importância de sua oferta que deverá ser recolhida aos Cofres Públicos no Município em conta corrente bancária a ser fornecida pela Administração Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.
11.2.  A Instituição/Contratada será responsável pelo pagamento mensal referente ao alugueis dos espaços cedidos pelo Município de Itajaí, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, cada um,  a ser corrigido anualmente pelo IPCA.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

12.1 - A não observância de prazos estabelecidos, ou o descumprimento de outras obrigações previstas neste edital importará na aplicação, por parte do Município, de multa e sanções seguintes:


12.1.1 - Multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora, e aplicada à mesma pelo atraso no pagamento da oferta no prazo estipulado no inciso VIII do subitem 4.1 do contrato;


12.1.2 - Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora e aplicada à mesma pelo atraso injustificado na Instalação do Caixa Eletrônico de Atendimento e implantação dos demais serviços com pleno atendimento, objeto deste edital;


12.1.3 - Multa de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora e aplicada à mesma pelo descumprimento das obrigações assumidas na licitação, ou que infrinjam os preceitos legais ou cometam fraudes, por qualquer meio a presente licitação;


12.1.4 - Multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora e aplicada à mesma por falta de assinatura dos contratos resultante desta licitação, no prazo estipulado no item 12.3 deste edital;


12.1.5 – Multas variáveis entre 0,01% (um centésimo por cento) a 1,5% (um inteiros e cinco décimos por cento) calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora, caso a contratada:


a) Deixar de prestar os serviços contratados fora das especificações e cláusulas ajustadas, normas Municipais e do Termo de Referencia;


b) Informar incorretamente ao Contratante sobre o andamento dos serviços contratados;


12.1.6 – Poderão ser aplicadas ainda as demais penalidades previstas no inciso I, II e IV do artigo 87 da lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pelo descumprimento de cláusulas contratuais ou prejuízos causados à Administração Municipal, inclusive como forma de indenizações por prejuízos causados ao Município.


12.2 – A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras penalidades, e a sua aplicação não impedirá que o Município de ITAJAÍ - SC adote as medidas judiciais cabíveis.


12.3 - A cobrança da multa será feita diretamente da CONTRATADA.


12.4 – No caso de cobrança de multa diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, garantida a prévia defesa.


12.5 - A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização ou outra penalidade.


12.6 - A Adjudicante ficará sujeita à devolução do valor pago antecipadamente pela prestação dos serviços, proporcionalmente ao restante do prazo de vencimento do contrato, no caso desta tornar indisponível o espaço público objeto da Contratação, corrigindo o valor pelo IGP-M, a contar da data da apresentação da proposta da Adjudicada.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.6 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.8 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.9 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

Itajaí, 15 de julho de 2020 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1.0 – ESPECIFICAÇÕES


1.1 – OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A PREFEITURA DE ITAJAÍ.


1.1.1 – A prestação dos serviços bancários exclusivos correspondentes à prestação de serviços de contas salários dos servidores municipais de Itajaí. 

1.2 – VALOR MÍNIMO DA OFERTA: R$ 14.434.370,42 (quatorze milhões, quatrocentos e trinta e quatro mil, trezentos setenta reais e quarenta e dois centavos), mais aluguéis mensais do espaço disponibilizado pelo Município.


1.3 – PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo da contratação objeto deste edital é de 60 (sessenta) meses, a contar de 07/12/2020.


1.4 – Será exigido que a contratada instale no mínimo 02 Postos de Atendimento com no mínimo 3 caixas eletrônicos cada um em horário de funcionamento estendido das 08h00 às 18h00 (horários estes que poderão sofrer alterações), em todos os dias da semana inclusive aos sábados, domingos e feriados, podendo ser solicitada a instalação de novos caixas de acordo com a demanda, mantendo-os em local disponibilizado pela Administração Municipal.

1.5 – Toda a estrutura e montagem destinada aos equipamentos de auto-atendimento (item 1.4), bem como do local cedido pelo Município para instalação dos dois postos de atendimento (ou agência) ocorrerá por conta da instituição contratada, sendo que os projetos deverão ser submetidos e aprovados previamente pela Secretaria Municipal de Urbanismo, devendo sua implantação ser efetuada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do início de vigência do contrato.


1.6 – Constatada qualquer irregularidade na montagem da estrutura prevista nos itens 1.4 e 1.5, a contratada se obriga a saná-la imediatamente ou, não sendo possível, em prazo estipulado pela contratante.


1.7 – Não será permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta licitação nos locais destinados ao funcionamento dos Caixas Eletrônicos de Atendimento e do posto de atendimento (ou agência), sendo vedada a cessão ou transferência sem autorização expressa do contratante.


1.8 – A Instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line.


1.9 – Todas as despesas de adaptação, se necessárias, correrão por conta da Instituição Bancária vencedora.


1.10 – A Instituição Bancária deve sempre inovar nos produtos e serviços oferecidos aos servidores municipais, e manter uma assessoria especializada em análises confiáveis de seus investimentos, e taxas de retorno competitivas do mercado.


 1.11 – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO


1.11.1 – Cumprir as disposições previstas neste edital e do contrato decorrente;


1.11.2 – Prestar, em caráter de exclusividade, o serviço de processamento das contas salários dos servidores municipais de Itajaí, com isenção total de tarifas para o Município;


1.11.3 – Disponibilizar aos favorecidos dos créditos salariais a opção pela contratação de uma conta corrente ISENTA DE TARIFA DE MANUTENÇÃO, de acordo com a Resolução nº 3.402 de 06/09/2006 e a Resolução nº 3.424 de 21/12/2006, ambas do Conselho Monetário Nacional. 


1.11.4 – Poderá explorar, produtos de crédito consignado com desconto em folha de pagamento, para todos os servidores do Município (sem exclusividade):


a) O crédito consignado em folha dar-se-á através de certificação de margem consignável emitido pelo Departamento de Gestão de Pessoal do Município limitando-se o valor da parcela mensal a 30% da remuneração fixa do servidor;


b) No caso de servidores não ocupantes de cargo efetivo, a consignação limitar-se-á em número de parcelas ao correspondente número de meses em que perdurar o contrato;


c) No caso de rescisão do contrato de quaisquer servidores, o Município notificará a instituição contratada, e em havendo créditos consignados à folha de pagamento encarregar-se-á a instituição de sua cobrança;


d) No caso de afastamento por licença do servidor, o Município notificará a instituição contratada, e em havendo créditos consignados à folha de pagamento encarregar-se-á a instituição de sua cobrança, restabelecendo-se os pagamentos pelo Município ao retorno do servidor


e) As comunicações ou notificações referidas nas alíneas “c” e “d”, dar-se-ão no prazo máximo de 05 dias a contar do afastamento temporário ou definitivo do servidor.


f) Em caso de rescisão do contrato de trabalho, em qualquer modalidade de vinculação jurídica, caberá ao Município proceder o desconto tão somente da parcela vincenda. 


g) O Município repassará à instituição contratada, os valores decorrentes da consignação, em prazo não superior a 05 dias, da data do pagamento dos servidores.


h) A instituição contratada fornecerá, até o décimo quinto dia de cada mês, ao Município, a listagem dos servidores que formularem e obtiverem os créditos consignados, contendo obrigatoriamente:


I – nome completo do servidor e nº do CPF;


II – número de parcelas pagas;


III – número de parcelas a pagar;


IV – valor da parcela


i) A instituição contratada disponibilizará a cada operação, informações do contrato e respectivos aditivos, firmados junto ao servidor, para fins de averbação das parcelas em folha e para registro no assento funcional. 


j) O não cumprimento do disposto na alínea “i” deste item, isenta o Município de proceder a retenção dos valores das parcelas, obrigando-se a instituição contratada a postergar a cobrança para o mês subseqüente, sem juros ou mora por parte do servidor.


1.11.5 – Abrir as contas correntes dos servidores, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento, da listagem fornecida pelo Município, da qual constará o nome, o número de inscrição do CPF, a carteira de identidade e o endereço de cada servidor.


1.11.6 – A instituição contratada efetuará os créditos automaticamente nas contas correntes indicadas pelo Município, no(s) arquivo(s) de dados transmitido(s) ou encaminhado(s) para processamento.


1.11.7 – A instituição contratada deverá disponibilizar ao Município softwares compartilhados ou cedidos para a transferência dos créditos salariais.

1.11.8 – A Instituição contratada deverá disponibilizar neste Município, Agência Bancária em funcionamento, a partir do primeiro dia da vigência do contrato.

1.11.9 – A Instituição deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93).

1.11.10 – Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer assuntos solicitados;

1.11.11 – Responsabilizar-se por outros encargos e obrigações porventura estabelecidas em outras Leis não mencionadas nos itens anteriores;

1.12 – Periodicamente o Município efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela Instituição, bem como, uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados dos servidores.

1.13 – A Instituição Bancária poderá vir a disponibilizar aos servidores empréstimos mediante consignação das parcelas em folha de pagamento, com a devida autorização da Administração Municipal mediante documentação requerida na Diretoria de Recursos Humanos.

1.14 – A Instituição/Contratada será responsável pelo pagamento mensal referente ao alugueres dos espaços cedidos pelo Município de Itajaí, no valor de R$ 2.500,00 (um mil reais) mensais, cada um,  a ser corrigido anualmente pelo IPCA.

1.14.1 – Todas as despesas inerentes à operacionalização, tanto dos Caixas Eletrônicos de Atendimento, quanto do posto de atendimento (ou agência) serão de responsabilidade da Instituição/Contratada, incluindo o que for relacionado à segurança dos locais.

1.14.2 – O Município se isenta de qualquer responsabilidade sobre aos bens da Instituição/Contratada, incluindo também qualquer prejuízo a terceiros ocorridos nos locais cedidos pelo Município, devendo a contratada tomar todas as providências, a seu encargo, relativas à segurança bancária/patrimonial.
1.14.3 – Para reger a locação do espaço cedido pelo município, deverá ser utilizada a legislação pertinente ao assunto onde, ao término do contrato, a contratada deverá desocupar o imóvel, entregando-o nas mesmas condições em que o recebeu.
1.15 – A Instituição/Contratada será responsável durante o prazo contratual pelo pagamento e crédito em folha e pagamento dos servidores da administração municipal, sem qualquer custo para o Município. Abaixo se encontra a situação salarial que tem como base a folha de julho/2015:
	PIRAMIDE PMI + FUNDAÇÕES EFETIVOS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	965

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	2.038

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	1.865

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	76

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	29

	ATÉ R$ 699,00
	55

	TOTAL
	5.028


	PIRAMIDE PMI + FUNDAÇÕES COMISSIONADOS/ELETIVOS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	95

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	321

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	208

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	08

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	00

	ATÉ R$ 699,00
	01

	TOTAL
	633


	PIRAMIDE  PMI + FUNDAÇÕES ACTS E CONTRATADOS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	00

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	230

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	368

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	34

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	84

	ATÉ R$ 699,00
	00

	TOTAL
	716


	PIRAMIDE  PMI + FUNDAÇÕES CELETISTAS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	93

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	111

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	369

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	11

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	01

	ATÉ R$ 699,00
	24

	TOTAL
	609


	PIRAMIDE PMI + FUNDAÇÕES - GERAL

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	1.153

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	2.700

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	2.810

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	129

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	114

	ATÉ R$ 699,00
	80

	TOTAL
	6.986


	PIRAMIDE INATIVOS + ATIVOS – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAJAÍ

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	342

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	384

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	400

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	116

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	197

	ATÉ R$ 699,00
	10

	TOTAL
	1.449


	Obs: Excluindo-se os servidores exonerados dentro do mês e em licença sem vencimento.

	BASE: FOLHA DE JUNHO/2020.
	
	
	
	
	
	


1.16 – Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores da Administração e demais órgãos pertencentes, nos termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre o servidor, o Município e os demais órgãos da Administração.

1.17 – O Município enviará a relação dos servidores contendo os dados desejados pelo licitante vencedor, com antecedência de 02 (dois) dias úteis da data do crédito, no caso de pagamento mensal.

1.18 – O Município determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência de um dia útil.

1.19 – O Município não terá qualquer ônus em relação ao contrato, portanto, não deverá ser cobrada qualquer taxa administrativa do Município.

1.20 – A Instituição/Contratada fica ciente que deverá cumprir o disposto na Resolução nº 4.292/2013, do Banco Central do Brasil, que trata da portabilidade.

  2. – FISCAL DO CONTRATO: O fiscal do contrato proveniente do processo licitatório será o servidor Wellington Luiz Sagaz (setor de gestão financeira). 

3. – A cessão de espaço no prédio da Prefeitura de Itajaí, e no Centro Integrado de Saúde, será exclusiva para a vencedora instalar uma agência (ou posto de atendimento), salvo se houver, à época de assinatura do contrato, algum outro contrato/convênio celebrado com outra instituição onde, neste caso específico, não haverá renovação do referido instrumento ao término de sua vigência.

ANEXO II - Pregão Presencial n. 088/2020 
PROPOSTA  
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A PREFEITURA DE ITAJAÍ, pela maior oferta, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital de Pregão 088/2020 e seus anexos. 

VALOR OFERTADO: R$ _________________
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA 

ANEXO III
PREGÃO Nº 088/2020
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 088/2020
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2020
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 088/2020
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO NA SESSÃO, FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2020
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta do Contrato

CONTRATO Nº ____/2020
Processo Administrativo nº 1890002/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA A PREFEITURA DE ITAJAÍ, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

Aos .... dias do mês de ...... do ano de  2020, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAJAÍ - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.277/0001 – 52, com sede na Rua Alberto Werner, 100, Centro, Município de ITAJAÍ - SC, neste ato representado pelos seus Secretários Municipais infra-assinados, de ora em diante denominados simplesmente MUNICÍPIO; e, de outro lado o ....................., neste ato representado pelo Sr. ............... de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, mediante sujeição mútua às cláusulas que se enunciam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1) - O presente contrato de prestação de serviços tem por fundamento legal a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 8.987/95 e Lei Federal nº. 9.074/95 e o edital do Pregão nº. 088/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1)- O objeto do presente termo, consiste na prestação de serviço por parte da Contratada, pelo período de 60 (sessenta) meses, com exclusividade na operação de Folha de Pagamento dos servidores da Administração Pública Municipal - viabilizando a possibilidade de operar empréstimos, estes sem exclusividade, com consignação em folha de pagamento aos servidores estatutários, ativos, inativos e pensionistas; dos demais servidores, comissionados ou não da Administração Direta; concessão de direito de realizar atividades de Serviços Bancários, com exploração exclusiva de espaço físico no prédio da Prefeitura Municipal, na rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí; concessão de direito de recolhimento de impostos, taxas municipais e serviços de expediente;  prestando os serviços com regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas, na forma do Edital de Pregão 088/2020 e seus anexos. 
2.2)- O contratante disponibilizará à Contratada duas áreas, uma junto ao Paço Municipal situado na Rua Alberto Werner, 100,  mediante pagamento de aluguel no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) mensais, e outro espaço junto ao Centro Integrado de Saúde, também mediante ao pagamento de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos) mensais. O pagamento desta locação deverá ser realizado para a Prefeitura até o quinto dia útil do mês seguinte ao utilizado pela contratada, e será corrigido anualmente pelo IPCA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1)- Além dos atos convocatórios da Licitação, Pareceres de Julgamento, Legislação Pertinente à Espécie, Instruções de fiscalização  e Informes, integram o presente  Contrato e assim aplicáveis, independente de transcrição, os documentos e normas abaixo relacionados, cujos teores são de conhecimento da Contratada:

3.1.1-Edital de Pregão nº. 088/2020 e seus anexos.

3.1.2-Proposta da Contratada – vinculada ao Pregão nº. 088/2020.
3.2)- A CONTRATADA obriga-se a ter Agência instalada no Município de Itajaí no primeiro dia de vigência do contrato, com contas-correntes tituladas a cada um dos servidores municipais, destinadas a receber créditos por vencimento ou proventos obedecidas as condições abaixo:

3.3) - A obrigação pactuada nesta cláusula não se estende aos servidores que não possam ou não queiram preencher os requisitos exigidos pelo Banco Central do Brasil, ou àqueles impedidos por razões que o CONTRATADO não se obriga a declinar, para abertura de contas bancárias, os quais ficarão limitados a receber/sacar o valor de sua Folha de Pagamento, sem direito aos demais serviços bancários oferecidos pela CONTRATADA.

3.4) - O MUNICÍPIO deve autorizar e informar a Agência _____________, 02 (dois) dias úteis antes a data do crédito/pagamento, a quantidade de lançamentos e o total da Folha, enviando relação de créditos e relação “resumo dos lançamentos efetuados”, em duas vias. A autorização deverá mencionar o nome do responsável e também conter sua assinatura.

3.5) - A efetivação dos créditos pela CONTRATADA dependerá sempre da existência de disponibilidade suficiente na conta-corrente do MUNICÍPIO, junto à Agência ______________, com 01 (um) dia útil de antecedência à data dos créditos.

3.6) - É vedado o uso de meios magnéticos para fins diferentes daquele previsto neste Contrato.

3.7) - O MUNICÍPIO deve informar a Agência ___________________ do CONTRATADO, o endereço eletrônico, assim como o nome completo e RG dos responsáveis (mínimo dois) pela autorização, cabendo-lhe a obrigação de manter esses dados sempre atualizados junto à Agência Centralizadora.

3.8) - O MUNICÍPIO deve enviar, por transmissão de dados, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data estabelecida para a efetivação dos créditos, arquivo contendo os lançamentos a serem efetuados nas contas-correntes dos clientes/usuários.

3.9) - O MUNICÍPIO fica autorizado, no caso de impossibilidade de transmissão de dados, fazê-lo através de fitas ou disquetes, desde que mantidas as demais especificações deste contrato.

3.10) - O MUNICÍPIO permite que o CONTRATADO autorize aos servidores municipais, titulares das contas abertas em razão do presente contrato, a movimentarem-nas livremente através de cartão magnético.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

4.1 - O MUNICÍPIO obriga-se a:

4.1.1 - Comunicar a CONTRATADA, com antecedência, através de Ofício, as exonerações de seus servidores, assim como os pedidos de alteração de domicílio bancário por eles formulados;

4.1.2 - Assumir a responsabilidade a todo tempo, pelas falhas, incorreções ou erros nos dados transmitidos ou calculados das Folhas de Pagamento, eis que a função da CONTRATADA é a de simples pagador, por conta e ordem do MUNICÍPIO nos termos avençados neste Contrato;

4.1.3 - Assumir a responsabilidade exclusiva das obrigações oriundas das relações de emprego com o seu pessoal enquadrado no presente contrato.

4.2 - A CONTRATADA obriga-se a:


4.2.1 – Cumprir as disposições previstas no edital do Pregão nº 088/2020, seus anexos e neste contrato;


4.2.2 – Prestar, em caráter de exclusividade, o serviço de processamento das contas salários dos servidores municipais de Itajaí, com isenção total de tarifas para o Município;


4.2.3 – Disponibilizar aos favorecidos dos créditos salariais a opção pela contratação de uma conta corrente ISENTA DE TARIFA DE MANUTENÇÃO, de acordo com a Resolução nº 3.402 de 06/09/2006 e a Resolução nº 3.424 de 21/12/2006, ambas do Conselho Monetário Nacional. 


4.2.4 – Poderá explorar, produtos de crédito consignado com desconto em folha de pagamento, para todos os servidores do Município (sem exclusividade):


a) O crédito consignado em folha dar-se-á através de certificação de margem consignável emitido pelo Departamento de Gestão de Pessoal do Município limitando-se o valor da parcela mensal a 30% da remuneração fixa do servidor;


b) No caso de servidores não ocupantes de cargo efetivo, a consignação limitar-se-á em número de parcelas ao correspondente número de meses em que perdurar o contrato;


c) No caso de rescisão do contrato de quaisquer servidores, o Município notificará a instituição contratada, e em havendo créditos consignados à folha de pagamento encarregar-se-á a instituição de sua cobrança;


d) No caso de afastamento por licença do servidor, o Município notificará a instituição contratada, e em havendo créditos consignados à folha de pagamento encarregar-se-á a instituição de sua cobrança, restabelecendo-se os pagamentos pelo Município ao retorno do servidor


e) As comunicações ou notificações referidas nas alíneas “c” e “d”, dar-se-ão no prazo máximo de 05 dias a contar do afastamento temporário ou definitivo do servidor.


f) Em caso de rescisão do contrato de trabalho, em qualquer modalidade de vinculação jurídica, caberá ao Município proceder o desconto tão somente da parcela vincenda. 


g) O Município repassará à instituição contratada, os valores decorrentes da consignação, em prazo não superior a 05 dias, da data do pagamento dos servidores.


h) A instituição contratada fornecerá, até o décimo quinto dia de cada mês, ao Município, a listagem dos servidores que formularem e obtiverem os créditos consignados, contendo obrigatoriamente:


I – nome completo do servidor, com o nº de CPF;


II – número de parcelas pagas;


III – número de parcelas a pagar;


IV – valor da parcela


i) A instituição contratada disponibilizará a cada operação, informações do contrato e respectivos aditivos, firmados junto ao servidor, para fins de averbação das parcelas em folha e para registro no assento funcional. 


j) O não cumprimento do disposto na alínea “i” deste item, isenta o Município de proceder a retenção dos valores das parcelas, obrigando-se a instituição contratada a postergar a cobrança para o mês subseqüente, sem juros ou mora por parte do servidor.


4.2.5 – Abrir as contas correntes dos servidores, no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento, da listagem fornecida pelo Município, da qual constará o nome, o número de inscrição do CPF, a carteira de identidade e o endereço de cada servidor.


4.2.6 – A instituição contratada efetuará os créditos automaticamente nas contas correntes indicadas pelo Município, no(s) arquivo(s) de dados transmitido(s) ou encaminhado(s) para processamento.


4.2.7 – A instituição contratada deverá disponibilizar ao Município softwares compartilhados ou cedidos para a transferência dos créditos salariais.

4.2.8 – A Instituição contratada deverá disponibilizar neste Município, Agência Bancária em funcionamento, a partir do primeiro dia da vigência do contrato.

4.2.9 – A Instituição deverá manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93).

4.2.10 – Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre quaisquer assuntos solicitados;

4.2.11 – Responsabilizar-se por outros encargos e obrigações porventura estabelecidas em outras Leis não mencionadas nos itens anteriores;

4.2.12 – Periodicamente o Município efetuará uma avaliação dos serviços prestados pela Instituição, bem como, uma pesquisa no mercado financeiro de modo a aferir os serviços cobrados dos servidores.

4.2.13 – A Instituição Bancária poderá vir a disponibilizar aos servidores empréstimos mediante consignação das parcelas em folha de pagamento, com a devida autorização da Administração Municipal mediante documentação requerida na Diretoria de Recursos Humanos.

4.2.14 – A Instituição/Contratada será responsável pelo pagamento mensal referente aos alugueres dos espaços cedidos pelo Município de Itajaí, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, cada um, a ser corrigido anualmente pelo IPCA.

4.2.14.1 – Todas as despesas inerentes à operacionalização, tanto dos Caixas Eletrônicos de Atendimento, quanto do posto de atendimento (ou agência) serão de responsabilidade da Instituição/Contratada, incluindo o que for relacionado à segurança dos locais.

4.2.14.2 – O Município se isenta de qualquer responsabilidade sobre aos bens da Instituição/Contratada, incluindo também qualquer prejuízo a terceiros ocorridos nos locais cedidos pelo Município, devendo a contratada tomar todas as providências, a seu encargo, relativas à segurança bancária/patrimonial.
4.2.14.3 – Para reger a locação do espaço cedido pelo município, deverá ser utilizada a legislação pertinente ao assunto onde, ao término do contrato, a contratada deverá desocupar o imóvel, entregando-o nas mesmas condições em que o recebeu.
4.2.15 – A Instituição/Contratada será responsável durante o prazo contratual pelo pagamento e crédito em folha e pagamento dos servidores da administração municipal, sem qualquer custo para o Município. Abaixo se encontra a situação salarial que tem como base a folha de junho/2020:
	PIRAMIDE PMI + FUNDAÇÕES EFETIVOS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	965

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	2.038

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	1.865

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	76

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	29

	ATÉ R$ 699,00
	55

	TOTAL
	5.028


	PIRAMIDE PMI + FUNDAÇÕES COMISSIONADOS/ELETIVOS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	95

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	321

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	208

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	08

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	00

	ATÉ R$ 699,00
	01

	TOTAL
	633


	PIRAMIDE  PMI + FUNDAÇÕES ACTS E CONTRATADOS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	00

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	230

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	368

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	34

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	84

	ATÉ R$ 699,00
	00

	TOTAL
	716


	PIRAMIDE  PMI + FUNDAÇÕES CELETISTAS

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	93

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	111

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	369

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	11

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	01

	ATÉ R$ 699,00
	24

	TOTAL
	609


	PIRAMIDE PMI + FUNDAÇÕES - GERAL

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	1.153

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	2.700

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	2.810

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	129

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	114

	ATÉ R$ 699,00
	80

	TOTAL
	6.986


	PIRAMIDE INATIVOS + ATIVOS – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ITAJAÍ

	RENDA
	NÚMERO DE FUNCIONARIOS

	ACIMA DE R$ 8.000,00
	342

	ENTRE R$ 4.000,00 E R$ 7.999,00 
	384

	ENTRE R$ 2.000,00 E R$ 3.999,00 
	400

	ENTRE R$ 1.200,00 E R$ 1.999,00 
	116

	ENTRE R$ 700,00 E R$ 1.199,00
	197

	ATÉ R$ 699,00
	10

	TOTAL
	1.449


	Obs: Excluindo-se os servidores exonerados dentro do mês e em licença sem vencimento.

	BASE: FOLHA DE JUNHO/2020.
	
	
	
	
	
	


4.2.16 – Os créditos a serem lançados nas contas correntes dos servidores da Administração e demais órgãos pertencentes, nos termos deste edital, serão os valores líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de emprego entre o servidor, o Município e os demais órgãos da Administração.

4.2.17 – O Município enviará a relação dos servidores contendo os dados desejados pelo licitante vencedor, com antecedência de 02 (dois) dias úteis da data do crédito, no caso de pagamento mensal.

4.2.18 – O Município determinará a data dos créditos, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência de um dia útil.

4.2.19 – O Município não terá qualquer ônus em relação ao contrato, portanto, não deverá ser cobrada qualquer taxa administrativa do Município.

4.2.20 – A Instituição/Contratada fica ciente que deverá cumprir o disposto na Resolução nº 4.292/2013, do Banco Central do Brasil, que trata da portabilidade.


4.3 – FISCAL DO CONTRATO: O fiscal do presente contrato será o servidor Wellington Luiz Sagaz (setor de gestão financeira).
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

O prazo de vigência é de 60 (sessenta) meses, a contar de 07/12/2020. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO

6.1 - Pelos serviços descritos na cláusula segunda deste termo a Contratada pagará ao Contratante a importância de R$: ............... (........), que deverá ser recolhida aos Cofres Públicos no Município em conta corrente bancária a ser fornecida pela Administração Municipal em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.

6.2 - Pelos espaços cedidos pelo Município para instalação dos equipamentos de auto atendimento e o posto de atendimento (agência), será pago também um aluguel no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, cada um. O pagamento desta locação deverá ser realizado em conta corrente bancária a ser fornecida pela Administração Municipal até o quinto dia útil do mês seguinte ao utilizado pela contratada, e será corrigido anualmente pelo IPCA.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1)- O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13. O descumprimento das obrigações pactuadas poderá determinar a rescisão unilateral do Contrato, independente de medidas judiciais. 
Constituem motivos de rescisão unilateral do contrato:

7.1.1)
 Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

7.1.2)
A transferência ou cessão, total ou parcial do contrato a terceiros;

7.1.3) A associação da Contratação com outrem;

7.1.4) O desatendimento das determinações legais;

7.1.5) A alteração social ou a modificação da finalidade da estrutura da Contratada;

7.1.6) Por razões de interesse público, devidamente justificado, mediante processos administrativos;

7.1.7) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada;

7.1.8) O desvio da finalidade.

Parágrafo Primeiro: Fica facultado a Contratada, rescindir a qualquer momento o presente instrumento de ajuste, com aviso prévio de 90 (noventa) dias, sem qualquer direito ou restituição das importâncias pagas em conformidade com a cláusula sexta deste Termo de Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES

8.1) - A contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, no caso de inobservância das condições deste Termo Contratual:

8.2)- Multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o valor deste Ajuste, pelo atraso no pagamento da oferta no prazo estipulado na cláusula quinta;

8.3)- Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor deste Ajuste, pelo atraso injustificado na Instalação do Caixa Eletrônico e implantação dos serviços objeto do edital do Pregão n.º 088/2020;

8.4) - Multa de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora e aplicada à mesma pelo descumprimento das obrigações assumidas na licitação, ou que infrinjam os preceitos legais ou cometam fraudes, por qualquer meio a presente licitação;

8.5)- Multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor deste Ajuste, por falta de assinatura deste Termo, no prazo estipulado na cláusula quinta do presente Termo;

8.6) – Multas variáveis entre 0,01% (um centésimo por cento) a 1,5% (um inteiros e cinco décimos por cento) calculado sobre o valor da oferta da licitante vencedora, caso a contratada:

a) Deixar de prestar os serviços contratados fora das especificações e cláusulas ajustadas, normas Municipais e do Termo de Referencia/projeto;

b) Informar incorretamente ao Contratante, sobre o andamento dos serviços contratados;

8.7) - Poderão ser aplicadas ainda as demais penalidades previstas nos incisos I, II, IV do artigo 87 da lei Federal 8666/1993 e suas alterações, pelo descumprimento de cláusulas contratuais ou prejuízos causados à Administração Municipal, inclusive como forma de indenizações por prejuízos causados ao Município.

8.8) - A incidência de multa e/ou rescisão de Contrato, poderão ser acumuladas a outras penalidades e a sua aplicação não impedirá que o Município de Itajaí adote as medidas judiciais cabíveis.

8.9)- A cobrança da multa será feita diretamente da CONTRATADA.

8.10)- No caso de cobrança de multa, diretamente da CONTRATADA, essa deverá ser recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, garantida prévia defesa.

CLÁSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;

9.1) - Os atos de responsabilidade do CONTRATADO só poderão ser praticados pelo representante legal ou representante constituído através de mandato.

9.2) - Qualquer ato de tolerância da CONTRATADA quanto à exigência do cumprimento de qualquer obrigação oriunda deste instrumento, não implicará em renúncia ao respectivo direito, nem induzirá novação, precedente ou alteração do contrato, constituindo-se em mero ato de liberalidade.

9.3)- O CONTRATANTE autoriza desde já o CONTRATADO a proceder, no bem objeto da presente avença, as adaptações e/ou reformas que se fizerem para tanto essenciais ou convenientes e, quando necessário, providenciar junto à concessionária competente a ligação de energia elétrica específica ao perfeito funcionamento de seus equipamentos, obrigando-se a assinar os documentos inerentes a tais alterações/providências.

9.4) - As despesas decorrentes das eventuais reformas e/ou adaptações realizadas pelo CONTRATADO correrão às suas expensas e incorporar-se-ão de pleno direito ao bem objeto da contratação, exceção feita aos móveis, equipamentos e instalações próprias da atividade exercida.

9.5) - A CONTRATADA obriga-se ao cumprimento de todas mas cláusulas e condições do Edital de Pregão n.º 088/2020 e de sua proposta apresentada, que deram origem  ao presente Contrato.

9.6) - Qualquer omissão ou tolerância em exigir o estreito cumprimento de quaisquer termos ou condições deste Contrato, ou exercer direito dele decorrente, não constituirá renúncia a eles e não prejudicará assim a faculdade de qualquer das partes em exigi-los ou exercê-los a qualquer tempo.   

9.7) - A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste contrato, no que se refere a seus funcionários, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICIPIO, relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Para dirimir questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de ITAJAÍ estado de Santa Catarina, com renúncia expressa a qualquer outro. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações, Lei 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.
E, por estarem assim justos e contratados, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, firmando-o em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2020
    JEAN CARLOS SESTREM                                                           ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                Secretário da Fazenda
       CONTRATADA

TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
PAGE  
29                                                                                                            Secretaria Municipal de Governo
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

www.itajai.sc.gov.br 
licitacoes@itajai.sc.gov.br 

[image: image2.png]


